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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO CÂMARA 

MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 

 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA DE PESSOAL EM RELAÇÃO À RECEITA CORRENTE 

LÍQUIDA 1° SEMESTRE/2020 

 

LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" - Anexo XII 

 

DESPESAS DE PESSOAL 
DESPESAS LIQUIDADAS 

Últimos 12 Meses Até o Semestre % da Despesa s/ RCL 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
     

 

 
DESPESA DE PESSOAL 

Pessoal Ativo 

Pessoal Inativo e Pensionistas 

(+/-) Precatórios (Sentenças Judiciais), referente ao período de apuração 

Obrigações Patronais 

(-) Convocação Extraordinária (inciso II do § 6º do art. 57 da CF) 

(-) Indenizações por Demissão 

Outras Despesas de Pessoal (artigo 18, parágrafo 1.º) 

DESPESA LÍQUIDA DE PESSOAL (II) 

 
 
 
 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

 

R$ 

R$ 

 
 
 
 

4,822,354.77 

- 

- 

934,978.19 

- 
 

- 

5,757,332.96 

 
 

 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

 
 
 
 

4,822,354.77 

- 

- 

934,978.19 

- 

- 

- 

 
 

1.50 

 
 

 
0.29 

R$ 5,757,332.96 
 

     

DESPESA LÍQUIDA TOTAL (I+II) R$ 5,757,332.96 R$ 5,757,332.96 1.79 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL R$ 321,645,238.04 R$ 321,645,238.04  

LIMITE PRUDENCIAL (1) R$ 18,333,778.57 R$ 18,333,778.57 
 

LIMITE LEGAL (2) R$ 19,298,714.28 R$ 19,298,714.28 
 

FONTE: RELATORIOS CONTABEIS DA CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 

(1) e (2) - Limites definidos, respectivamente, no inciso III do artigo 20 e no parágrafo único do artigo 22, da Lei Complementar n.º 101/2000. 

 

MARIEL DELFINO AMARO GELSON PEREIRA DA SILVA 

PRESIDENTE  CONTADOR 
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PORTARIA Nº 077, DE DE JULHO DE 2020.  

 

EXONERA SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO.  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, em cumprimento ao disposto na Lei 
Municipal nº 2.879/2015,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Exonerar , Jose Claudio Ferreira de Souza, do 
cargo Cargo de Assistente administrativo deste poder 
legislativo.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se  

Itapemirim - ES, 30 de Julho de 2020.  

 

MARIEL DELFINO AMARO 

Presidente Biênio 2019/2020 

PORTARIA Nº 078, DE DE JULHO DE 2020.  

 

NOMEIA SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO.  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, em cumprimento ao disposto na Lei 
Municipal nº 2.879/2015,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Nomear , Vanderlene Bianchi de Souza, do cargo 
Cargo de Assistente administrativo deste poder legislativo.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se  

Itapemirim - ES, 30 de Julho de 2020.  

 

MARIEL DELFINO AMARO 

             Presidente Biênio 2019/2020

 


